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TEXTO / JUSTIFICAGAO

EMENDA

Modifique-se o inciso XIII, do art. 2° do Projeto de Lei n°® 5296/2005, que passa a ter a seguinte
redacéo:

“XII1 - fiscalizaco: as atividades de acompanhamento, monitoramento, controle, avaliacdo do
cumprimento da regulacéo, inclusive a aplicacdo de penalidades, exercidas pelo titular do servigo pablico ou por

outro nivel de governo, e por meio de ente publico dotado de autonomia administrativa e financeira,
independéncia decisoria, transparéncia processual e decisoria e capacidade técnica;”

JUSTIFICATIVA
A fiscalizagdo deve observar o estabelecido nos instrumentos da regulacéo, inclusive 0os mesmos
principios de autonomia, independéncia, transparéncia e capacidade técnica.

Sala da Sessdo, em de de 2005.
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